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TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

SÚMULA STF Nº 132  
 

NÃO É DEVIDA A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL NA IMPORTAÇÃO DE AMIANTO 
BRUTO OU EM FIBRA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 134  
 
A ISENÇÃO FISCAL PARA A IMPORTAÇÃO DE FRUTAS DA ARGENTINA COMPREENDE 
A TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO E A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
 
(VIDE: TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 140  
 
NA IMPORTAÇÃO DE LUBRIFICANTES É DEVIDA A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 141 
 
NÃO INCIDE A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL SOBRE COMBUSTÍVEIS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 142  
 
NÃO É DEVIDA A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL SOBRE MERCADORIAS ISENTAS DO 
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. 
 
(VIDE: IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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